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LEI NQ 511/94

DATA - 21 de outubro de 1.994-,
SUMULA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Mu-

,nicipal a adquirir Instrumentos Musicais e da ou

tras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná,aprovou,e eu,

Prefeito Municipal,sanciono a seguinte Lei:

Artigo lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriz~

do a adquirir instrum~ntos musicais,para a formação no município de
uma Banda Musical,os seguintes instr mentos:

Valor Valor
01 Saxofone 1.073,00 1.073,00
01 Saxofone tenor 1.287 ,00 1.287,00
01 Saxofone Soprano 1.368,00 1.368,00
02 C31arinete 505,00 1.010,00
02 8ombardino 1.311,00 2.622,00
02 Flugelhorn 746tOO 1.492,00
02 Pistons 432,00 864,00
02 8ombardão 2,,411,00 4.822,00
01 Bombo 95,00 95,00
01 Caixa de repique 59,00 59,00
01 par de pratos 136,00 136,00

Artigo 2º - ° valor estipulado dos instrumentos a serem adquiri-
dos P de at~ R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).

Artigo 3Q' Para as despezas decorrentes do Artigo lQ desta Lei,'

correrão por conta das Dotações Próprias constantes do Orçamento p~
t r .ra O corren e exerC1ClO.
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Cont •••
Artigo 4Q-Esta Lei entrar~ em vigor,na data de sua publicação revo-

•.. ,gadas as disposiçoes em contrario.
Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr.,em 21 de

outubro de 1.994.

, .Secretar~o Administrativo Municipal


